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"Acrescenta parágrafo ao artigo 137 da Lei 

d Organica do Municipio e Sao Paulo, estipu 

lando a identificação, pela Lei Orçamentá-

ria anual, dos projetos e atividades reali 

zados ou executados com base em operaç6es 

de credito." 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA : 

Art. 12 - Fica acrescido o paragrafo 92 ao 

artigo 137 da Lei Orgânica, com a seguinte redação : 

"Par 	 A 	 e ágrafo 92 - 	Lei Orçamntária anual identifi 

r cara os projetos ou atividades que se realizaao ou 

que serão executados com base em operaçOes de credi 

to. " 

Art. 22 -Esta emenda entrará em vigor 	a 

partir da data de sua publicação, revogando-se qualquer disposição 

em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 

A Lei Organica do Município de São Paulo 

ao regulamentar a Lei Orçamentária Anual e bastante clara. Há, p0-

rem, que se complementá-la no que tange à identificação de projetos 

e atividades, cuja fonte de recursos são operaçOes de credito. 

Tal complementação por certo tornaria a 

Lei Orçamentária Anual mais detalhada e precisa, o que propiciaria 

aos debates parlamentares, maior embasamento e segurança. 

Por se entender ser a medida ora propos-

ta, de relevante importencia, submete-mo-la à deliberação do Egre - 

gio Plenário, contando com a aquiescencia dos Nobres Pares para sua 

necessária aprovação. 
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por eles exercidas, independente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou 
direitos; . 

III — cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou; 
IV — utilizar tributo com efeito de confisco; 
V — estabelecer limitação ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributo; 
VI — instituir impostos _sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviços da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos - 

Municípios; 
b) templos de qualquer culto; 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais, dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 
social sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; ' 

d) livros, jornais, periódicos c o papel destinado à sua impressão. 
§ 1." — A proibição do inciso VI, alínea "a", é extensiva às autarquias e 

fundações instituídas ou mandrias pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à 
renda e aos serviços, vinculados aos seus fins essenciais ou deles decorrentes. 

§ 2.° — As proibições do inciso VI, alínea "a" e do parágrafo anterior não se 
aplicam ao patrimônio, à renda c aos serviços relacionados com exploração de ativida-
des econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou uri 
que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário nem exonera o.. 
promitente comprador da obrigação de pagar impostos relativamente ao bem imóvel. 

§ 3. 0  — A contribuição de que trata o art. 130, inciso IV, só poderá ser exigida ' 
após decorridos 90 (noventa) dias da publicação da lei que a houver instituída ou 
modificada, não se lhe aplicando o disposto no inciso III, alínea "b", deste artigo. 

. § 4." — As proibições expressas no inciso VI, alíneas "h" c "c", compreendem 
somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais 
das entidades nelas mencionadas. 

§ 5.° — A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 
acerca dos impostos que .  incidam Sobre mercadorias e serviços. 

§ 6.° — Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tributária QU previden-
ciaria só poderá ser concedida mediante lei específica municipal. 

Art. 132 — É vedada a cobrança de taxas: 
I — pelo exercício do direito de petição ao Poder Público em defesa de direitos 

contra ilegalidade ou abuso do Poder; 
II — para obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimentos de interesse pessoal. 

Art. 133 — Compete ao Município instituir impostos sobre: .  

I —. propriedade predial c territorial urbana; 

. II — transmissão "intervivos" a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 
por n.aturera ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, 
bem como cessão de direitos à sua aquisição: 

III — sendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto óleo diesel; 

IV — sen Os de qualquer natureza. na  forma da Constituição da República. 

§ I." — O imposto pres istO 	I poderá ser progressivo, nos termos da lei 
municipal. de forma a assegurar o cumprimento da função social da propriedade: 

§ 2.° — O imposto pres.isto no inciso 11: 

— não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 
de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrentec de fusão, incorporação, cisão ou extinção de .  pessoas jurídicas. salvos se, 
nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens 
ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

II — incide sobre a transmissão por ato oneroso "intervivos" de bens imóveis e 
direitos a eles relativos de imóveis situados no território do Município. 

§ 3.0 — O imposto previsto no inciso III não exclui a incidência do imposto 
estadual previsto no art. 155, inciso I, alínea "b", da Constituição da República, sobre 
a mesma operação. 

Art. 134 — Os recursos administrativos em matéria tributária serão obrigatoria-
mente julgados por órgão colegiado a ser criado por lei. 

Art. 135 — O Município divulgará, até o último dia do mês subseqüente ao da 
arrecadação, os montantes de cada um dos tributos arrecadados e das transferências 
recebidas. 

Art. 136 — A isenção, anistia e remissão relativas a tributos e penalidades só 
poderão ser concedidas em caráter genérico e fundadas em interesse público justificado, 
sob pena de nulidade do ato. 

sEçÃo II 
DOS ORÇAMENTOS 

Art. 137 — Leis de iniciativa do Poder Executivo Municipal estabelecerão: 

I — o plano plurianual; 

II — as diretrizes orçamentárias; 

II T — os orçaMentos anuais. 

§ 1.‘) — A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de fonna regionalizada, 
as diretrizes, objetivos e metas da administração pública municipal para as despesas de 




